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Desenvolvendo atividades com OGM:

Para qualquer atividade com OGM do Grupo I (ver anexo I da Lei nº 8.974, de
05 de janeiro de 1995), conforme classificação de risco estabelecida nestas normas, o
Pesquisador  Principal  deverá  encaminhar  à  CIBio  de  sua  instituição  informações
detalhadas de acordo com a Instrução Normativa nº7 da CTNBio. 

Trabalhos  com  OGM  do  Grupo  II  somente  poderão  ser  desenvolvidos  após
análise da proposta e autorização da CTNBio. O Pesquisador Principal submeterá uma
proposta escrita à CTNBio, por intermédio da CIBio de sua instituição, de acordo com o
Modelo para Petição disponibilizado na página da CIBio/UEPG.

Nova proposta deverá ser apresentada para apreciação da CTNBio sempre que
houver alteração no organismo utilizado ou nas condições experimentais.

Anualmente,  o  Pesquisador  Responsável  deverá  emitir  o  relatório  anual  de
atividades (vide formulário) à CIBio/UEPG, via Sei. A CIBio, encaminhará informações
relativas a todas as atividades na Unidade operativa em relatório anual à CTNBio.

 Solicitação de CQB ou extensão de CQB:

- Etapa 1: Solicitação via SEI

O pesquisador responsável deverá submeter via SEI à CIBio/UEPG os seguintes
documentos: 

1. Ofício de apresentação
2. Formulário para solicitação de CQB ou extensão de CQB;
3. Formulário de Proposta de projeto
4. Projeto de Pesquisa
5. Planta da instalação e descrição sobre a estrutura do laboratório solicitante.
6. Declaração quanto à competência técnica e de infraestrutura da unidade

Operativa para a execução do trabalho. 
7. Termo de responsabilidade para projetos de pesquisa envolvendo OGM e

AnGM.

- Etapa 2: Avaliação pela CIBio/UEPG.
- Etapa 3: Agendamento para vistoria da área para qual foi solicitada CQB ou extensão 
de CQB. (em período de fechamento da Universidade deverá ser enviado um 
vídeo apresentando o espaço).
- Etapa 4: Encaminhamento de projetos em NB-2 à CTNBio.
- Etapa 5: Emissão de parecer. 
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As solicitações a CIBIO devem ser enviadas com um prazo mínimo de 7 dias anteriores às
Reuniões.
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